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Divisão de estados é limitada 
_ . ._.___ ^__..-.. .„. , , • i _ . . _ J No mais lento 

dia de votação 
d e s d e que 
iniciou seus 
trabalhos, a 
Comissão de 
S i s t e m a t i -
zação da As
sembléia Cons-
t i t u i n t e de
cidiu ontem, 

que só m e d i a n t e a p r o v a 
ção das assembléias legislativas, 
consulta as populações interes
sadas e ouvido o Congresso Na
cional, os estados podem incor
porar-se subdividir-se ou desmem
brar-se. Com isso, ficou mais difícil 
o desmembramento de estados 
como o Paraná, Minas Gerais, 
Bahia e Goiás para a formação de 
novas unidades federativas. 

Várias emendas foram apresen
tadas com o objetivo de tirar das 
assembléias o poder de interferir no 
processo de criação de novas 
unidades da Federação. Os cons
tituintes que defendiam a proposta 
consideravam os deputados es
taduais demasiadamente com
prometidos com os governadores 
estaduais, e, portanto, com im
pedimento "ético para se manifes-

f tar sobre a matéria''. 
Os constituintes Virgílio Galas-

* si (PDS-MG) e Gabriel Guer
reiro (PMDB-PA), os autores 
das duas emendas que foram 
votadas e rejeitadas pela Comissão 
de Sistematização, argumentaram 
que dar poder as assembléias le
gislativas para decidir sobre a 
criação de novas unidades feriria 
o princípio hierárquico de orga
nização do Estado, e representaria 
uma contradição dentro das nor
mas jurídicas brasileiras sobre o 
assunto. Guerreiro lembrou o 
procedimento adotado no caso de 
criação de novos distritos e mu
nicípios. 

"Quem autoriza a criação de um 
Distrito, é a Câmara Municipal. 
Novos municípios dependem da 
aprovação das assembléias legis
lativas. Portanto, pela lógica 
jurídica e hierárquica, novos es
tados seriam de competência ex
clusiva do Congresso Nacional, a 
partir da vontade manifestada das 
populações interessadas, consul
tadas através de plebicitõ. 

Rejeição 
A primeira emenda ao pará

grafo 3 o , apresentada por Virgílio 
Galassi, foi regeitada por 59 votos 
contra 21. Ela pretendia também 
estabelecer a "área mínima e má
xima para cada Estado, de forma 
que, com o Território completa
mente dividido, o Brasil não tives
se mais do que 50 unidades fe
deradas. A emenda de Gabriel 
Guerreiro teve 23 votos a favor 
contra 56. 

O segundo ponto polêmico do 
capítulo da Organização Político-
Administrativo, integralmente 
aprovado ontem sem alterações no 
texto de Bernardo Cabral, foi sobre 
os territórios, mencionados no 
parágrafo 2o como unidades que 
"integram a União". Deputado 
pelo PDT de Roraima e ex-
governador do Território, o cons
tituinte Ottomar Pinto solicitou, 
inicialmente, que os territórios 
federais fossem incluídos no 
"caput" do artigo, que descreve a 
Organização-Administrativa da 
República Federativa do Brasil. 

No texto de Cabral, ela com
preende a União, os estados, o Dis
trito Federal e os municípios, en
quanto que para os dois territórios 
restou a classificação de "integran
te da União". Para Ottomar, o 
substitutivo consagrava uma "in
justiça" e discriminava os terri
tórios dentro da reforma tributária 
que também deve ser aprovada 
pela Constituinte. 

Os constituintes aprovaram 
também a adoção de símbolos 
próprios para os estados, muni
cípios, Distrito Federal e terri
tórios, além de vedarem a ingerên
cia de qualquer uma dessa sub
divisões, bem como da União, de 
promover qualquer ingerência nas 
práticas religiosas da população. 

A inclusão das terras ocupadas 
pelos índios brasileiros entre os 
bens da União provocou uma gran
de confusão entre os constituintes 
na sessão da Comissão de Sis
tematização. O texto do deputado 
Bernardo Cabral prevê que as 
terras de posse imemorial, onde se 
acham permanentemente locali
zados os índios são considerados 
bens da União. O senador Severo 
Gomes, PMDB-SP, afirmou que 

, hoje são poucas as comunidades 
1 indígenas que continuam ocupando 

suas terras de origem (imemoriais) 
i resultado, inclusive, da política da 

Funai, de transferir os índios para 
protegê-los. 

O deputado Plínio de Arruda 
Sampaio, PT-SP, fez a defesa da 
retirada do termo "de posse 
imemorial", porque os silvícolas 
não possuem personalidade ju-

! rídica para provar que suas terras 
são imemoriais • 


